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Prefêitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 181, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Ficâ eberto CÉdito Adlclona! Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lêi Orçamentária ne 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ne 1.874, dê 22 de agosto de 2025.

Art. 1s Fica aberto no PPA/LDo e no orçamento vigente municipal um CRÉDlTo

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 622.400,00 (seiscentos e vinte e
dois mil e quatrocentos reais).

SêcretaÍla:

Local:

Ficha:

Programática:

Projeto de AtMdâdê:

valor:

Elemento de Despesa:

Fontê de Recu6os:

Secrctârla:

Local:

Ficha:

Progrâmática:

Proleto de Attvldade:

valor:

Elemênto dê Despêsâ:

Fonte de Recursos:

SêcrêtâÍla:

Local:

Flcha:

Programática:

Projêto de Ariüdadê:

valoÍ:

Elemênto de Í)êspesa:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

O1OsO1-SECRETARIA MUNICIPAL DÊ OBRAS

048

04.122.0001.2025

2025-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA sEC. DE OBRAS

Rs 72.400,00

3.3.90.39.m€UTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA iURÍDICA

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OIO$1-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

075

15.452.@U.20É'2

2042-MANUTENçÃO DOS SERVTçOS URBANOS EM 6ERAL

Rs 200.0m,00

3.3.90.39.00€UTROS SERVIçOs DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

O1O5OI-SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS

09s

26.782.0@4.2044

2o44-MANUTENçÃO DE PONTE' PONTILHÕES E CANALIZAçÃO PLUVIAL

Rs 150.000,00

3.3.90.39.0GOUTROS SERVTçOS DE TERCEIROS - JURÍDtcÂ

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, cEP 78
TeleÍone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - pedrapreta.mt.gov.brt
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Art.2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 196,4, art.43,
§1e, lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados rêcursos provenientes
da Anulação das Seguintes Dotações;

Fonte de Recursos:

S€crêtaÍia:

Local:

Ficha:

Programátlcá:

Projeto dê AtMdade:

Valor:

Elemento de Despêsa:

Fonte de Recursos:

SêcÍêtarlâ:

Local:

Flcha:

PÍogramátlcâ:

PÍoreto de Atlüdâde:

Valor:

Elêmênto de Despesa:

Fonte de Recursosr

S€crêtarla:

Local:

Fichâ:

Programáticâ:

PÍoreto de Atlvidade:

valoÍ:

Elemento dê t espesa:

Fonte dê Recu6os:

S€crstaÍla:

Local:

Flcha:

Protramática:

Proiêto de Atlvidade:

Velor:

Elemento de Despesa:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OIOsOI-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

101

26.782.W.2276

2276-MANUTENçÃO DA FROTA MECANTZADA

Rs 2m.mo,00

3.3.90.39.q}OUTROS SERV|çOS DE ÍERCE|ROS - PESSOA JURÍDtCÂ

1.5@

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

O1O5O1-SECRÉÍARIA MUNICIPAL DE OBRAS

040

04.122.0001.2025

2025-MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS

Rs 280.0@,00

3.1.90.04.00-coNTRATAçÃO pOR TEMPO DETERMTNADO

1.S00

SECRFÍARIA MUNICIPAI DE OBRAS

OIO5OI.SECRFTARIA MUNICIPAL DE OBRAS

o42

M.122.mn,.2025

2O25.MANUTENçÂO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS

Rs 1s0.000,00

3.1.90. 13.00-OBRTGAçÔES PATRONATS

1.500

SECRETARN MUNICIPAT DE OBRAS

O1O5O1.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

043

04.122.0001.2025

2025-MANUTENÇÃO DAs ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS

Rs 1s0.000,«)

3.1.90.94.0GrNDENrZAçõES E RESTTTUTçÔES TRABAtHTSTAS

Av. Fêrnando Corrêa da Costa, 940, Centro, CEP ra Preta/MT
Telefone: (66) 311864100 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - @pedrapreta.mt.gov.br



Fonte de Rêcursos:

S€crêtaria:

Local:

Flcha:

PÍotramática:

Proieto de ÂtMdadê:

ValoÍ:

Elemento de Desp6a:

Fonte dê Recu6os:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da prefeita

1.500

SECREÍARIA MUNICIPAT DE OBRAS

OlO5Ol-SECREÍARIA MUNICIPAL DE OBRAS

050

04.122.m01.2025

2025-MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE OBRAS

Rs 42.4OO,00

4.4.90.52.OO.EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE

1.500

Art.39 Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de agosto de 2025.

IRACI F DE SOUZA

unicipal.

Av. Femando Corrêa da Costa, grto, Cenro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br
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7.O2 - Execuçáo, por administração, empreitada ou subempÍei-
tada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de ou-
tras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfu.ação de po-

ços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimen-
tação, concretagem e a instalação e montagem dê produtos, pê-

ças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias pro-
duzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.O5 - Reparaçáo, conservação e reforma de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fomecimento de mercado-
rias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da presta-
ção dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

COiISIDERAI{DO que, segundo entendimento pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 167 ("É
legítima a dedução da parcela relativâ âo valor dos materiais em-
pregados na construção civil do cálculo do l5S"), o valor dos ma-
teriais adquiridos de terceiros e incorporâdos à obra não compóe
a base de cálculo do ISS;

COiISIOERAIIDO a necessidade de disciplinar, no âmbito muni-
cipal, a aplicação desse entendimento ê a fixação da alíquota, ga-
rantindo segurança iurídica ao contribuinte e à administraçâo tÍi-
butária:

DECRETA:

AÉ. 1e Fica estabelecida. para efeito de cálculo do lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - |5SQN, a alíquota de 3 (três
por cênto) aplicável ôos serviços descritos nos itens 7.02 e 7.05
da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Federal na 116/
2003.

AÉ. 2e No cál€ulo do imposto devido sobre os serviços mencio-
nados no artigo anterior, será permitida a dedução do valor dos

materiais adquiridos de terceiros e efetivamente empregados na

obra, desde que:

l- haja comprovação da aquisiçâo por meio de nota fiscal idônea
emitida por pessoa iurídica reqularmente inscrita;

ll- os materiais sejam incorporados de forma definitiva à obra;

lll- o prestador de serviço mantenha arquivada, à disposição do
Fisco Municipal, a documentaçâo comprobatória pelo prazo míni-
mo previsto na legislação tributária-

AÍt, 3e Para efeitos deste Decreto, não seráo considerados mate-
riais adquiridos de terceiros:

l- ferramentas, equipamentos e máquinas;

ll- materiais consumidos de forma indireta na execução do servi.
ço;

lll- materiais produzidos pelo próprio prestador do serviço.

AÊ.4e A Secretariã Municipal de Finanças expedirá instruçôes
complementares, definindo os procedimentos e documentos exi-
gidos para aplicação da deduçáo prevista neste Dêcreto.

AÍt. 59 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Pedra Preta, 21 de agosto dê 2025.

IRÂC' FERREIRÂ DE SOUZÂ

PÍefeita Municipal

óÉcnero re 1a1, DE 2025 - Flca ÂBERTo cRÉDtro ÂDtctoNAL SupLEMENTAR No oRçar,rENTo aNUÂL Do ExERcícto
DE 2025

Fica ôbêrto Cédito Adicional Suplêmêntar .o Orçamento Anual do exêrcício de 2025.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foÍam confe-
ridas na Lei Orçamentária np 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:

COi{SIDERÂNDO a Lei no 1.874, de 22 de agosto de 2025.

Art, 1c Fica aberto no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDrO SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abaixo discriminadas. no
valor de até R$ 622.400,00 (seiscentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Sêcíetariâ: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS
Locôli O1O5O1.SÊCRETARIÂ MUNICIPAL DE OERAS
Fiaha: 048
Progrâmátlcâ: 04.122.0001.2025
Proiêto de 

^tividâde:
2O25.MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS

valor: R$ 72.400,00
Elemento dê DesP€sa: 1.3.90.39.00-or,fÍRos sERVtÇos DE TERcErRos - pEssoA JURÍDtcÂ
Fontê de Rêaursos: 1.500
SecÍetaria: SECRETARIA MÚNICIPAL DE OBRÀS
Local: Ol05OI.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 075
Programática: t5 .452.0004.2042
Projeto dê Àtlvidàdêr 2O42.MANUTENÇÃo DoS sERVIcos URBANoS EM GERÂL

R$ 200.000,00
Elêmcnto dê Despêsa: 3.3.90 19.00-ouTRos sERvrcos DE TERCETROS. PESSOAIURTDTCA
Fontc dê Rêcursosi 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: OlO5Ol.SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRÂS
Ficha: 095
Programáticâr 26.7 42.0004 .2044
Projêto de Atividadê: 2O44.MANUTENÇAO DE PONTES, PONÍILHOES E CANALIZACAO PLUVIAL
Valor: R$ 150.000,00
Elemênto dê Oespêsa: 3.3.90.39.oo-ourRos sERvtços DE TERcElRos - pEssoaluRiDtcA
Fonte de Recursos: 1.500
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SêcrêtaÍe: SECRETARIA MUNICIPÂL DE OBRÂ5
Local: OlO50l.SECRETARIA MUNICIPAL DE OERAS
Ficha: 101
Programátical 26.7 A2,0004 ,227 6
Proieto dê Atividãde: ,276-MANrrrENÇão DA FRoia MEcaNrzÂDÁ

R$ 200.000,00
Elêmento dê Dêspêsa: 3.3.90.39.00-OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PÉSSOAIURiDtCA
Fontê de Rêcursos: 1.500

AÉ. 2s Em consonância com o disposto na Lêi ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1a, lll. para cobertura do crédito de que
tratô o art. LE dêstâ Lei, seráo utilizados recursos provenientes da Anulação das Seguintes Dotações;

Secreta a: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Loaâl: OlO5OI.SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS
Fichô: 040
PÍogra mática ! o4 .122.OOO7.2025
Proiêto dê Atividadê: 202s-MANUTENçÃO DÂ5 ATIVIDÂDÊ5 DA SÊC. DE OBRAS

R$ 280.000,00
Elêmênto dê Dêspêse: @ÀúrNADo
Fonte dê RêcuÍsos: 1.500

Sêcreteria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBPÂS
Local: OlO5OI"SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: o42
Proqramática: 04_722_OOOI 202s
Proiêto de Atlvidadê: ,025-MANúrENeão DAs aIVtbaDEs DA sEc.bE oBRAs
valori R9 150.000,00
€rêmento de Despesa: 3.1.90.13.00-O8RrGÂçÕES PATRONÁrS
Fonte de Recursosi 1.s00

Sêcretaía: SÊCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: OlOSOl.SECRETARIA MUNICIPAL DE OSRAS
Ficha: 043
Proqramática: 04.r22.OOOL.2025
Proieto de Atividadê: 2o2s-r.,rÂNrÍEN o DAs anvrDAriEs DA sEc. DE oBRAs

R$ 150.000,00
EIêmênto dê Dêspêta: 3. r..90.94.00-TNDENTZACÕES E REST|TUTCÔÊS TRABALHTSTAS
Foôtê dê Rê(ursos: 1.500
Secretariai SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRÀ5
Local: OlO5Ol,SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 050
Proqramátíca: 04.122.0001.2025
Proiêto dê Ativldadê: 2025-MANUTENCÀO DÂ5 ATIVIDADES DA SEC, OE OBRÂS

R$ 42.400,00
Elêmênto dê Dêspêsa: 4.4.90.52.00-ÉOUIPAMENTOS E MAÍÊRIAL PERMANENTE
Fontê dê Recursos: r.500

AÊ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçâmentárias - LDO e Lêi Orçamentária Anual - LOA pa.a o exer-
cício orçamentário vigente.

AÊ, 4q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de agosto de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeitã Municipal.

DECRETO T,I! 182, DE 2025 . FICA ABERTO CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAMENTO AiIUAL DO EXERCí€IO DE 2025,

Flca aberto CÉdlto Espêcial no Orçamento Anual do exêrcício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária ns 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

COI{SIOERA DO a Lei no 1.875, de 22 de agosto de 2025.

AÉ. 1e Fica abêrto no PPA./LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL. nas dotaçôes âbaixo discriminadas, no vãlor
de até R$ 1.412.294,93 (Um milhão quatrocentos e doze mil duz€ntos e noventa e quatro reais e noventa e três centavos).

SêcretaÍia: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local O1O7O3.FUNDO DE MANI.JIENÇÃO E DESENV. DA EDUCACÃO BASICA. FUNOEB
Ficha: 564
Programática: 12.361.0009.2315.0000
Proieto dê 

^tivldadê:
2 3 t 5-FoRTALECTMENTo DA EDUcÁçÃo coM Foco EM RESULTADoS - vaaR
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